
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

CERTIDÃO
Ref,= PLL n° 23/2020

No  cumprimento  de  minhas  atribuições,  CERTIFICO  o transcurso  `in  albis'

do prazo recursal para desarquivamento, vencido em 09/06/2020, da seguinte propositura:

Proieto de Lei do Leqis[ativo -PLL n° 23/2020

Assunto:  Prorroga o prazo de validade de todos os co.ncursos públicos no âmbito do Município

de Jacareí em decorrência da pandemia de coronavírus, e dá outras providências

Autoria: Vereador Paulinho dos Condutores

Observo decorrer de tal fato o 'arquivamento definitivo da t)ropositura.

Nadamais.    H    .                                                     '.

Câmara Municipal de Jacareí,10 de junho de 2020.
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